
ESI,\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MT')IICIPAL DE RIACIIUELO

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DF,

SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE SOFTWARE.
ORILTNDO DO PREGÃO PRESENCI,\I- N'
t)0312022, QUt, I'.NTRf'. SI CEI l,BR {M. t)ll
UM L-\DO. A PREFEITL R.A I\IUNICIPAL
DE RIACHUIILO/SI-, h DO OU l RO. A
LIUI'RL,SA,{GSIST}:}IAS COY ÉRCIO D[,
INFORMÁTICÀ LTDA.

0 \lunicípio de Riachuelo, através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Cetúlio
\';.r',:as. n" 72, Clcntro. Riachuelo/SE. CEP:49.130-000. CNPJ n" 13.128.897/0001-85, uestc ato

rcf'rcs!'Itirda;xrr scu Prel'cito. o Sr. Peterson Dântâs Araújo, doravante denominada
Contrâtânte. c a elnplesa Agsistemâs Comércio de Informática Ltda., com endereço na Rua

Si ) eristo\ão. 1514. Getúlio Vargas. Aracalu,SE. CEP: 49055-620. CNPJ n" 04.497. | 91t10(,0l-

ll nestc ato rcprescntada por seu Sôcio Administrador, o Sr. Joelio Rocha, doraYante

tlcrr,rrninada Contratâda. rcsolvcm na forrna da Lei Federal n" 10.520. de I7 de Julho de 2002.

do l)ccreto Federal u" 1.892/2013 e do Decreto Municipal f 27512014. de 03 de Dezembro de

l0i.l c, subsidiariamente. pela Lci Federal n" tr.666, dc 2l de Junho de 1993 e alteraçtics
po ilcriorcs, firnrar o presente Contlato dc pl estação de sen iços, cuja Minuta foi examinada pcla

Pr,,curadoria Juridica do Município, que emitiu seu Parecer, conforme o Paágrafo Unico do

,\rrigo 38. da Lej n'li.óÉi6 de 1993. mediante as seguintes condiçÔes:

l.l. Ô presentc C(,r'ltrato tem por objeto a Contratâçâo de empresâ para prestâção de

ser r iços de licença de uso de softnâre de apoio à gestão públicâ, incluindo implântaçâo.
milr'ação de dados. treinàmento. manutençâo e suporte técnico, parâ atender às demandas
da l)refeiturâ )lunicipâl dc Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da ColtÍatâda quc passir

r l.rzcr parte il)lcgrante deste instrunento, de acordo com Lei n" 8.666/93. independentemente
clc .uas transcrições.

:. ) \ \ r\cut. \Ç \o {o EDtl'\t.

2.1. Este instrulnento guarda inteira confomridade com os tennos do Pregão Presrncial I"
00\12022 e seus Anexos. o qual é paae integÍante e complementaq vinculando-se, ainda, à

lr1'posta do prcstadoÍ do ser\ iço contlatado.

.1. } \ \'IGÊNCIA DO C]O)ITRATO

-1.1. O prcscnte Contrato tcrá vigência atú 3li l:/10:3. podendo ser prorrogado por igual
perirrr.lo- rtos teunos rlo -A,rtigo 57. lnciso ll. rla Lei n" 8.666193.

{. ri 1§ E§PEClfIe^(Õt§, OU^\TtD.. )lts E \'At.ORES

{.1. 0 Vulor Global do Conlrato r.t de RS l5tl.ó40,00 kento e cinquettq e oíto nil seiscentos e
qunrentu redis), r.;r.re scrá pago ntensalmçnte eln parcclas dc R$ t3.220,00 (lreze mil duzttttos e
rilk reais). O prcço c a espccificaçào dos itcns cstâo descritos conlornrc o Ânexo l.

Praça cetúlio \ ârgâ§. n" 72 . CcnÍro . Riâçhueto/SE CEP: {9.tj0-000
Fone: (79) 32ó9-2038
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUELO

§1'O pagarrcnto será efetuado após liquidaçào da despesa. por nreio de crédito em conta
corrcnte indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate 30 (trinta) diâs. nrediantc a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsárel pelo
rccchinrentrr da prestaçà() d() ser\ iço.

§2" I)ara Íàzer.ius ao pâganrento. a Contratada deverá apresentar. -iuntamente com o documentcr
de cobrança. prova de legularidade parâ com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e peranre o FGTS - CRF. CNI'.
§3" Nenhum pagamento será eÍ'etuado à Contralada enquanto houver pendência de liquidaçào de
obrigação ílnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§{'Nào halerá. sob hipótese alguma. paganleÍllo antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajuslár,eis. caso o Contrato lenha a ser prorrogado. o valor
poderá r'ir a ser rea-iustado. mediante acordo entre as partes. com base na variação do IN PC. e

desde que compatível com «r preço de mercado. na fornra do Art. 65. §8'- da t.ei n'8.666/93.
§ó" Nestes prcços estão incluídos todas as despesas qLre. direta ou indiretarnente. decorranr da
c\ecuçào desle Contralo- inclusive custos conr pessoal. encargos sociais. trabalhistas e
preYidcnciários. administração. tributos. enrolumentos e contribuições de qualqLrer natureza.

5. I)O CONTROLE. ,,\C0MPÀNHAMENI'O E FISCALIZAÇÀO DOS PREÇOS

5.1. O ('ontratante adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administraçào do
presente Contrato.

5.2. Na tbrma do que dispõe o Aftigo 67. da Lei no 8.666193. fica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal da Âdministraçào deste Orgào para aconrpanhar c fiscalizar execuçào do
prescflte C(]nlrato.

§1" A Íiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conÍ'ormidade da execução do
Íirrnecimento conr as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" A ação da Íiscalização não exonera o lornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. t)^ I)O'[A(]4() oRÇAMENTARIA

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias. constanles do

orÇamcnto para o exercício tlnanceiro, conÍ-orme abaiso:

2I05 - SECRE'IARIA MIJNICIPAL DA ADM IN ISTRAÇAO-SEMAD

PRO.t I,-TO/Â rtVIDAI)E

CLASSIFICAÇAO
ECoNoM ICA

i3.90..10.00.00 -- sERVtÇos DE rF.cNor.oGrA DA TNFORMAÇAO E

COMI.JNICAÇAO - PESSOA JURIDICA

FONTE DE
RI.:CI. RSO

7. DO ('A\-CtILAMENT() l)O CONTRATO

7.1. O []ornecedor contÍatado tcrá o seu Contrato câncelado quando:

Praça Cetúlio Vargas, n" 72'Centro Riachuelo/SE 'CEP:19.130-000
Fone: (79) 3269-2038

L\lt).\Dtl
oRÇA IU T] NTÁRIA

20 r0 - MANUI'ENÇAO DA
ADMINISI'RAÇÀO - SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAI- DI]

15000000 - Recursos nào Vinculados de Imposlos

( O't'Al)os



ESl',\DO DE SERCIPE
PREFEITTIRA MI.'NICIPAL DE RIACHT'ELO

â) DescuDrprir as condições do Contrato;
b) Nào retirar a uota de empenho ou instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela

^dnrinistraçào. 
senr justifi cativa aceitávcl:

r) I Iouter razôes rie interesse público.

7.2. C) cancelamcnto do Contrato, rras hipótcses pÍc\istâs, assegurado o contraditório e a ampla
rlctesa, scrá lbnnalizado por despacho do Sccretiírio.

7.-1. O fomt'cedor poderá solicitar o cancelâncnto do scu (--ontrato na ocôÍência de fato

suPen eniente que verüa comprometcr a perfeita execuçào cotttratual. decorrentes de caso

ÍbrtLrito oLr cle Íbrça maior devidamente comprovados ejustiÍicados.

8. .).\ Al.1UR,\CÃ o coN't-RA'f t.^1.

8.1. No interessc da Administraçào. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá sor

aurnentado ou suprimido ate o litnite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne
disposto no AÍigo 65. Parágrafos 1'e 2', da Lei Federal n'E.6ó6l93.

8.1.1. A Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraruais, os aumentos ou
sul,rcssõcs que sc fizerenr nccessários.

9. I}.\S ()BRICAÇÕES DO CO\ I'RA'TAN'I'E

9.1 . \io rrhrigaçi:es do ( ortÍatuüte

l) Gsrenciar o Contratot
ll) Prestar'. por rneio de seu rcprescntatrtc, as informações nccessárias. bem como atcstar âs

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
III) Emitir pareceres sobrc atos relatiros à exccuçâo do Contrato' em espccial. quanto ao

âcLnnpânhamento e Íiscalização dos serviços, a erigência de condiçôes estabelecidas no Edital c
â rrôlxrslii dc aplicaçào de sanções:

I\'t Assegurar-sc do tiel crnnprir:ren«r das coudições estabelecidas no Contrato- no instrul'nÊrto

coD\ ocatório e seus anexos:
\') Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

mcio de cstudo comparativo dos pleços praticados pelo mercado:
Vl1 Conduzir os procedimentos relativos a evcntuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado no Conffato:
VIt) fiscalizar o cumpÍimento dâs obrigaçÔes assumidas pelo Fornecedor contratadoi
Vlll) A tiscalizaçào exercida pelo C'ontratante não excluiú ou reduzira a responsabilidade do

Fonr,.'cedor contratado pcla completa c pcrtbita exectlçào dos serviços.

IO. DAS OBRICACÕES DO FOR\ECEDOR CO\TRATADO

l0.l. Sâo obrigaçõcs do Fonrecedor contratado:

I) \lantcr- duante toda a vigência do Coutlato. as cxigências de habilitação ou condiçõe§
(1!r.nnilladas ro procediracnto da licitaçào quc darâ origem a nlcsma, sot: pena dc sua rescisào e

irF,lr!açào das penalidades crra previstas:

lI) Atocar todos os recursos neccssários para se obter un scrviço perfeito, de forma plena e

salrstàtória. sem ônus adicionais de qualquer natuÍe7â ao Municipio;

Praça Getúlio Vargas, n" 72 Certro Riachuelo/SE CEP: {9.130-ffi0
Fore: (79) 3!69-2038

RocH^s9r5;i*'.



I-SIADo DE §ERGIPE
PREFEITURA NIT'\ICIPAL DE RIACIIUELO

llll Respousalrilizar-se por todas a-s despesas. obrigações e tributos decorrentcs do serliço.
inclusive as de natureza tÍâbâlhista, devendo. quando solicitado. fornecer ao Município
complovanle de quitação cofir os órgàos competentes:
IY) Responsabilizar-se por evenluais multas, municipais, estâduâis e federais. deconentcs de

Íaltas por ela cometidas durante o tbrnecimento;
\) Resgrnsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiÍos
de.orrentes de sua culpa ou dolo na execução do t'omecimento, não excluindo ou
rctluzindo cssa responsabilidads à fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio;
\rl) Responsabiliz-ar-se pela obtençào de AlÍarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Ar,lori/rçio que se Íàçarr necessários á erccução do fomecinrento;
vl I ) Nào lransferir a outrem, no todo ou eln paúe, o objcto firmado com o Municipio, scm
plcviac expressa anuência:
VIII) Nào realizaÍ associaçào conr outrem. cessão ou transferência total ou parcial. bem
corno alusão. cisào ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Município.

a) Sc a Adjudicatária, tlentro do prazo de convocaçào, nâo receber a Ordem de Seniços,
re![sar-se a entregar o material objeto licitado, apresenlar docunrentação falsa exigida para o

cer tamc. ensejar o rctardamento da erecuçào do scu objeto, nào mantiver a proposta. comportar-

se de nrodo irridôneo ou cometer fiaude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a

Adnrinistração. pclo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuiz-o das multas prc\'islas neste

Instrumenlo e dernais cominações legais.

b) Pcla incxecuçào total ou parcial do objeto da licitaçio, etros de execução, demoLa tto
fomccimento, ao Fomecedor serào aplicadas as reguintes sançôes:

l) .\dvertência por escrito scmpre que veriticadas pequenas falhas corrigiveis;
ll) \,lulta de 0.5% (zcro virgula cinco lor cenlo) por dia. pelo atraso injustilicado rro

lbr nccimento/instalaçào. sobrc o valor da contlatação €rn âtraso;

lll) Vulta compensatória, inden iz-atória de 5% (cinco por cento) pclo nào

li)r occ imcnto/instalaçào do objetrr deste Pregão. calculada sobrc o valor temanescente do
colrtrato:
I\ ) Multa dc 0.5o2á (zero vírEtla cinco por ccnto) por dia. pelo descutnprimento de qualqucr

cleirsula ou obrigaçào prcvista ncstc Edital e nào discriminado nos incisos antcrioÍes. sobrc o
r :t)r (lâ contrataçào em descumprimento. colltada da comunicaçào da coúratânte (via intemet.
t'ar. corrcio ou outro), at!'cessar a inadimplência;
\') Suspensão telnporária de participar de licitação e impedimento de contralar com o Mrrnicipio
dc Riachuclo/SE. pclo prazo de ate 02 (dois) anos:
\/l) Declarâção de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administração Publica enquanto

pelt[rrarem os motivos detem]inantes da puniçào ou ate qrre seja promovida a reabilitaçâo. na

tbrma da Lei. perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade;
\rtl) AÉs o 20" (vigesimo) dia de inadirnplência, a Administração terá direito de recusat a

cx(cuçào da contratação. de acotdo com sua conveniência c opol'tunidâde, comunicando a

rrtl rrrlicatár'ia a perda dc interesse no recebimettto tla nota tiscal/Íàtura parâ pagamellto rlo olrieto

dc.tr' Edital. sem prcjuízo da aplicaçào das penalitlades previstas neste Instrumento:
Vllll A inadirnplência dà Contratadâ. indepcndentementc do trànscu§o do prazo estipulatlo na

alí'r(-a rntcÍior, em quâisquer dos casos. obscn ado o intcresse dâ ContÍatantc e a conclusão dos

procedimentos âdministrativos pertinentes, podeú implicar a imediata rcscisào unilateral deste

Contrato- com a ;rplicaçào das peualidades cabiveis:

Praça Cetúlio vargas. n" 72 Ccntro Ri{chuelo/SE CEP: 49.130-000
Fone: (79) 3269-2038 roEuo i
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ESlADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ MI'NICIPAL DE RIACHUELO

l\) Oconida a rescisão pelo n)otivo retrocitado, n ContrataDte podeú corrtratar o rcmaDcscente
nlc(liantc dispensa de licitaçâo. com fulcro no AÍ.24. XI, da Lei Federal n" 8.66(>193, obsen'ada
a t,rtlcnr de classificaçào da licitação e as rnesmas contlições oferecidas pela licitante lencedora.
ou atlotar outra lredida legal para prestação dos scrviços orâ contratados:
X) Quando aplicadas as multas previstas. mediantc regular processo administrativo. podcrào
clrs scrcm compensadas pelo Dcpartamento ljinanceiro da Corltratante, por ocasiào do

la-ramento dos valorcs dcvidos. nos tcnnos dos Arts. l6tJ a 380, da Lei n' 10.-106 dc l0 dc

.lanciro dc 2002 1Código Clivil);
Xl) Na impossibilidade dc conrpensaçào, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo
pirgamellto vincendo a ser realizaclo pela ContÍatante, ou, aiuda. seudo este insuficienle para

porsibilitar a compensaç:io de valores, a Contrâtada será notiÍicada a recolher aos coties do
Erirrio a impoíância remanescentc das nrultas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias-

corrtado da data do rccebimento. pela Colrtratada. do comunicatlo tbnnal tla decisão deÍinitiva
dc:rplicaçào da penalidarle. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis:
Xll) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas oumulativamente . ou nào, dc acordo cour
a grar idade da intiaçâol
Xlll) O r,alor máximo das multas não podcrá exceder, cumulativamente, a l07o (dez por cento)
do Itrlor da contratação:
Xl\') Nenhurna partc scrá respousável per?rtc â outra l,elos atra.sos ocasionados por moti\'|o de

fbr;a nraior ou caso fortuito:
X\') A nrulla. aplicada apos lcgular processo administlatilo, devera ser recolhida no plazo

mixilro de l0 (dez) dras. ou ainda, quândo t'(tr o caso. será cobrada judicialmente:

XYI) As sançôes previstas nesta cláusula sào autônomas e a aplicaçào de uma nào cxclui a dc

irtrTa e ncm impede a sobreposiçào de oukas sançôes previstas na Lei Federal n' E.666. dc 2l d.'

JLrnho cle 1993. com suas alteraçôes;
X\ Il) As pcnalidades scÍão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

noiiticaçâo endereçada à Colltratâda. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

nlanit'cstação c postelior decisào da Autoridadc SupeÍior, nos teÍlnos da [,ei.

I]. DÀ PUBLICAÇAO

12.1. A publicaçào do Extrato do Contrato devcrá de realizada na Imprensa Oficial, na forrna
prlusta no,\Í. 15. §2". tta Lei n'8.66ó193. ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatura.

I.i DAS DISPoSICoES GERAIS

l-1.1. lndepcndente de sua transcriçào, o Edital e seus Anexos, principalnrentc a proposta de

preço e os documentos da proposta s da habilitação apresentados pelo Fontecedor coutratado no

Prcgào. laúo paíc deste Contrato.

l{ t)() t'oRo

I'ara dirirnir. na Esfera Judicial, as questões oriundas do presente Contrato. será compctentc o

l:olo da Comarca do Município de Riachuelo. estado de Scrgipe.

Pra({ Gctúlio vargas, n" 72 C(ntro Riachuclo/SE . CEP: {9.130-ü}0
Fone: (79) -1269-2038 JOEUO l::,'J;1',; ,



ESI',TDO DE SERGIPf,
PREFEITURA ML'IICIPAL DE RIACHUELO

I lrara Íirmeza c conlo prova de assim havercm. cntre si. ajustado. Í'oi lavrâdo o prcsertc
C(,rltrato que. lido e achado coufomre, e assilatlo crn 02 (duas) vias, de igual tcor e Íbrnxa. pelos
sirrratários dcstc instrunlento c pclas testcmunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma
!ii na Comissào Permancntc de Licitâçào deste Municipio.

Riachuelo/SE,02 de Janeiro de 202-1.

PIIIFE11'TIR-\ NIUNIC t Rt..\cH L l].orsu
Peterson Araújo

Prrlcito nicipal

JOELIO Assinado de Íorma
ROCHA:8935645 digital por JoELlo

451 5 RocHA:893s6454§ 1 s

.\(;sts t ENI^s ( ()\lEt{( l() l)E INF() RMÁTICA LTDA.
Joclio Rocha

Sócio Administrador

TI STEMU\HÀS:

t)

2)

Praça Getúlio Vargrs. n" 72 Ctntro ' Riachuelo/SE CEP: 19.110-000
Folr: (79) 3169-2031i



IS'I,\DO DE SERGIPE
PREFEITUR{ 1!II \ICIPAL DE RTACHUELO

Er.-,locurnento ó pâne inte!Íânte do Contrato N" 001/2023 decorrcnte do Pregâo Presencial
\" (10-1/2022, cclcbrado r:ntre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/St, c a cmprcsa abairo
r.lr'sillcatla, cujo prcço c a especiticação dos itens estão descritos a seguir:

Especiíicação

01
I iccnça dc uso de Sofi\r'are - Gertão

de Contabilidade Pública.

Licença de uso rle Solhrare - Gestão

dc Recursos Ilumanos: RH adequado
ao E-Social.
Liccnça dc uso dc Soff\'arc Cestão
Portal do Senidor: Contracheque,
Fiçhu Financeira. ('atlaslro c
I{ccadnstrarncnto.

0..1
I icença de uso de Sollu'are - Gestào
dc Àlnroxarilàdo c Patrinlônio.

05
Licc'nça dc uso dc Solirlarc - Gcsrào
a oDl ls e Licitl AO

06
Liccnça de uso de Soliwarc - Gestão
tlc ['roras.

de Soiiwar§ - Cicstào()l
dc Diário OÍicral

í)§

I icença de uso de Software - Gestào
d.' Porlxl da TBnsparência e Acesso :t

Infonnaçào.

I Lrceuça de uso de Soffware - Ccstào
Ll.'Tributos.
I icença de uso de Soflwlre - Gestão
l'onal do Contribuiutc.

Itcm

0-r I

()()

lt)

01

I Licc ça de uso

Riachuelo/SE.02 de Janeiro de 202-1.

Pnç,r Getiilio Vargas. n" 72 Ccntro Riachuelo/SE CEP: {9.130-lD0
Foue: (79) 32ó9-2018

roEUo
RoaHÀs9r5,.":'1 .,

A(;SI\-I-E]\IAS C0NIERCIO DE INFORMATICA I,TDA.

CIiPJ: ô.1.49 7. I 98 /0001 - I I

Endcrrço; Rur Sào Cristó\'ào. 1514. Cetúlio Vargas. Aracaiu/SE. CEP:'19055-ó20
Cortalo: (79) -1222-8907 I (79) 3213-01 l4
U-mail: irÊlicilacaôconllatosíí l rro:rnesirtentas-cr, nt.br

Sócio,\dmillistrldor: Joello Roclril
RG: I rrx.xxs-5 SSP/SE

CPF: l9.1.xxx.xxx-15

L nid rt dc Quantidade
Valor Nlrnsal

(R$)
\'âlor Tot:rl

RS

t2 l.(r90.00 2{).1rio.01)

lltcs ll 1.2s0.00 15.4s(r.{xr

nla5 I 900.00 10.1100.00

tncs I 1.290.00 t5.4rJ0.otl

Iles tl 1.40í).00 r6.800.00

ntgs I 1.000.00 11.í)íx).0(r

ll:i\ I] 1.100,00 13.200.00

tl'lcs l t.350.00 16.200.00

lltes I 1.400.00 16.800.(x)

mes l l t.800.00 21 .6110.00

TOTÁt- RS l-1.220.00 RS 15E.6.10.00

6,4i4irt

ANEXO I
coNTRATO N" 00t/2023


